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PORTARIA No 688/2013-DPGE, de 20 de dezembro de 2013. 
  

  
Prorroga, a pedido, o prazo de conclusão de Procedimento Administrativo 
Disciplinar por 60(sessenta) dias. 

  
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 
insertas no art.  9º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, e no art. 56, inciso X, da Lei 
Complementar Federal de no 80/94, considerando o disposto no artigo 162, da Lei Complementar nº 122/94, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. P R O R R O G A R, excepcionalmente, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão responsável 
pelo Procedimento Administrativo Disciplinar de nº 75785/2013-1 por mais 60(sessenta) dias. 
  
Art. 2º. É assegurado à Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, 
para concluir a apuração dos fatos. 
  
Publique-se. 
  
Registre-se. 
  
Cumpra-se. 

 
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2013 
  

Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a inexigibilidade da licitação abaixo especificada: 

Processo administrativo de nº 271645/2013-1 

Objeto da contração: contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de fornecimento, 

assinatura e entrega de jornais: Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, Tribuna do Norte, O Jornal 
de Hoje (vespertino) e Novo Jornal, para a Sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no 
exercício financeiro de 2014. 

Contratadas: 

1)  Departamento Estadual de Imprensa - DEI, inscrita no CNPJ sob o n°: 00.639.299/0001-29, IE: 20074922-
6, estabelecida à Av. Câmara Cascudo, nº 355, Bairro:Ribeira, Natal/RN, CEP: 59.025-280. 

Valor da contratação: valor global de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais). 

2) Tribuna do Norte – inscrito no CNPJ sob o n 08.272.908/0001-66, estabelecida à Av. Tavares de Lira, nº 
101, Bairro: Ribeira, Natal/RN, CEP: 59.012-050. 

Valor da contratação: R$744,00 (setecentos e quarenta e quatro reais). 

3) O JORNAL DE HOJE RN GRÁFICA E EDITORA LTDA – inscrito no CNPJ sob o n º 08.423.279/0001-28, IE nº 
20.012.932-5, estabelecida à Rua Dr. José Gonçalves, nº 687, Bairro: Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.056-570. 

Valor da contratação: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte). 

4) NOVO JORNAL – inscrito no CNPJ sob o nº 11.238.560/0001-03, estabelecida à Rua Frei Miguelinho, nº 33, 
Bairro: Ribeira, Natal/RN, CEP: 59.012-180. 

Valor da contratação: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

Dotação orçamentária: 11110-03.122.0100-0001 – Proj/Ativ - 20880 – Manutenção e funcionamento da 
Defensoria – Elemento de despesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica - Fonte 100 – 

Recursos Ordinários, no valor de R$ 3.804,00 (três mil oitocentos e quatro reais). 

Fundamento legal: art. 25, da Lei de n. 8666/93. 

Natal-RN, 20 de dezembro de 2013. 
  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
 


